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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASE FALA DIVERSIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.862.927/0001-80
Certidão nº: 23633321/2022
Expedição: 26/07/2022, às 09:04:01
Validade: 22/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASE FALA DIVERSIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.862.927/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CASE FALA DIVERSIDADE LTDA
CNPJ: 42.862.927/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:40 do dia 22/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2022.
Código de controle da certidão: 23E5.2EA8.FB7E.28FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
São partes (“Partes”) nesse Contrato de Prestação de Serviços (“Contrato”): 
 
Como contratante (“CONTRATANTE”): 
 
I. DREAM FACTORY COMUNICAÇÃO E EVENTOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
04.458.217/0001-09, sediada na Avenida Ayrton Senna 2150, bloco M sala 301 a 303 – CEP 
22775-900, neste endereço na cidade do Rio de Janeiro, neste ato representado por seus 
representantes legais, conforme Estatuto Social. 
 
Como contratada (“CONTRATADA”): - quando tiver empresa. 
 
II. VINKULLOS CONTEUDOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.428.573/0001-
06, sediada na Rua Br do Bananal, 1282, Cep 05.024-000, Vila Pompeia, São Paulo, neste ato 
representado por seus representantes legais, conforme Contrato Social. 
 
Como interveniente anuente (ANUENTE): 
 
III. CASE FALA DIVERSIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.862.927/0001-80, sediada na 
Rua Haddock Lobo, 1190, Cep 01.414-002, Cerqueira Cesar, São Paulo, neste ato representado 
por seus representantes legais, conforme Contrato Social. 
 CARLA ADRIANA DA SILVA SANTOS, brasileira, (11) 97320-7902, inscrito no CPF sob o nº 

, portador do RG   
 

 
RESOLVEM as Partes, em regular forma de direito, celebrar este Contrato, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas, termos e condições: 
 
1. OBJETO 
  
1.1. A CONTRATADA obriga-se a ministrar palestra sobre Diálogos Estruturados, a ser realizada 
em caráter personalíssimo, a fim de compor o evento Glocal Experience, promovido e 
organizado pela CONTRATANTE, que se realizará, no dia 16/07/2022, na Marina da Glória no Rio 
de janeiro. 
 
1.2. A palestra terá duração de 60 minutos, devendo ser realizada no local e data acima 
descritos. 

 
1.3. Além de palestra acima, CONTRATADA obriga-se a: 

 1 post teaser chamada no feed anterior ao evento para divulgação do bate-papo nas 
redes sociais da Glocal com fotos das 2 palestrantes.  

 Carla, sem permissão para impulsionamento ou postagem pelas marcas apoiadoras. 

Documento assinado eletronicamente. Para verificar sua validade contate seus signatários.
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 1 post no dia ou no dia anterior (stories) para divulgação do bate-papo nas redes 
sociais da Glocal. 

 No dia da palestra a única imagem que pode aparecer atrás da palestrante é a logo do 
evento. 

 

 
1.3.1.  As Partes ajustam que o conteúdo das publicações efetuadas pela CONTRATADA em suas 
redes sociais deverá ser previamente alinhado com a CONTRATANTE. 

 
1.4. A CONTRATADA concede à CONTRATANTE os direitos de uso sobre seu nome, imagem, voz 
e dados biográficos para promoção, publicação e divulgação do evento nos veículos de 
comunicação, nas redes sociais em caráter não comercial, bem como nas plataformas de 
streaming Aqui precisamos definir o canal exata, não deixar aberto a todas) para a mesma 
finalidade por prazo indeterminado, enquanto houver divulgação da Glocal Experience. 
 
1.4.1. As peças de comunicação desenvolvidas pela CONTRATANTE que contenham nome, 
imagem, voz e/ou dados biográficos da CONTRATADA deverão ser previamente aprovadas pela 
CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 02 (dois) dia útil, a contar do seu envio pela 
CONTRATANTE. A falta de manifestação expressa pela CONTRATADA, no prazo acima indicado, 
importará na sua aceitação acerca dos materiais a ela submetidos pela CONTRATANTE.  
 
2. PREÇO 
  
2.1. Pela prestação integral dos Serviços, bem como os tributos e encargos incidentes, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total bruta de R$ 30.000,00. 
 
2.2. VINKULLOS CONTEUDOS E CONSULTORIA LTDA - R$ 24.000,00.                                                                             
CASE FALA DIVERSIDADE LTDA - R$6.000,00. 
 
2.2.1. O Preço será pago à CONTRATADA em 50% 30/06/2022 e 50% 30/07/2022, através de 
depósito na conta corrente: 

2.2. VINKULLOS CONTEUDOS E CONSULTORIA LTDA                                                                         
Banco: 403 – cora SCD - Agência:  
                                                                                                                
CASE FALA DIVERSIDADE LTDA                                                                                                                                   
Banco Itaú - Agência:  
 
2.2.2. O valor pactuado nesta Cláusula 2.1. inclui tanto a realização dos Serviços, conforme 
descritos na Cláusula 1, como todos os tributos, custos diretos e indiretos, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, ou seja, tudo quanto seja necessário ou útil à perfeita execução 
dos Serviços. 
 

Documento assinado eletronicamente. Para verificar sua validade contate seus signatários.
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2.2.3. O preço fixado nesta Cláusula não será objeto de reajuste durante a vigência do 
Contrato. 
 
2.3. Os pagamentos previstos na Cláusula 2.1. ficarão condicionados ao recebimento, pela 
CONTRATANTE das respectivas notas fiscais de serviço, já contendo as retenções legais e 
acompanhadas dos comprovantes de recolhimento de todos os tributos incidentes, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sendo certo que qualquer atraso no envio das notas 
fiscais acarretará um atraso equivalente na data de pagamento, sem que possa ser imputada à 
CONTRATANTE qualquer penalidade. 
  
2.4. O pagamento não isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades legais e 
contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos Serviços executados, 
total ou parcialmente. 

 
3. PASSAGENS, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, TRANSLADO PARA CARLA E 

ACOMPANHANTE. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
  
a) Obedecer à programação enviada (até dois dias antes da data do evento); 
 
b) Providenciar o material que será apresentado ao longo da palestra com até 2 dias de 
antecedência para testes e confirmações; 
 
c) Realizar reunião de briefing com a CONTRATANTE para alinhamento de discurso e conceito 
que será conduzida pela equipe da Carla.  
 
d) Assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar os serviços, devendo atender e sanar 
prontamente todas as observações que forem efetuadas; 
 
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, prestar todos os esclarecimentos necessários solicitados e 
adotar todas as medidas necessárias para sanar as irregularidades; e 
 
f) Responsabilizar-se por todos os documentos e informações a ela entregues pela 
CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços 
pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado 
caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou 
quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
4.2. O descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das suas obrigações previstas neste 
contrato ensejará a retenção do pagamento da remuneração prevista na Cláusula 2 pela 
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CONTRATANTE até que a referida obrigação seja cumprida, com o que a CONTRATADA, neste ato, 
de forma irrevogável e irretratável, concorda integralmente. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Disponibilizar local com ferramentas de apresentação otimizadas com imagem, som e 
microfone para os participantes e transmissão, caso necessário); 

 
b) Realizar pontualmente os pagamentos avençados neste Contrato; 
 
c) Fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e informações que se façam 
necessários ao bom desempenho dos Serviços. 
 
6. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA 
 
6.1. Em hipótese alguma os pactos deste Contrato ensejarão interpretação de existir 
quaisquer vínculos ou obrigação trabalhista, previdenciária ou a que título for entre os sócios, 
representantes, prepostos, contratados, colaboradores e/ou empregados de qualquer das 
partes e a outra parte, pelo que a responsável acudirá à autoria, na hipótese de eventual 
reclamação trabalhista ou qualquer outra demanda judicial, exonerando e isentando a outra de 
quaisquer ônus ou encargos. 
 
7. TRIBUTOS 
 
7.1. Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos, direta ou indiretamente, em 
virtude deste Contrato ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do seu 
respectivo contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. 
 
8. PENALIDADES 
 
8.1. Na hipótese de atraso de qualquer pagamento previsto neste Contrato, a CONTRATANTE 
ficará sujeita ao pagamento de multa de 2% (dois por cento), além de juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês sobre o valor da quantia em atraso, calculados a partir do dia do vencimento 
até a data do efetivo pagamento. 
 
9. RESCISÃO E EXTINÇÃO 
 
9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelas Partes em caso de descumprimento, 
não observância ou violação das obrigações, termos e condições estipulados no presente 
Contrato. 
 
9.2.  A Parte que der causa à rescisão por violar os termos deste Contrato ficará responsável 
por indenizar a outra Parte pelos danos advindos desta rescisão, sem prejuízo do pagamento de 
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multa penal, não compensatória, no montante equivalente ao valor do presente Contrato A 
parte infratora deverá pagar a multa à parte inocente no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir da data de recebimento da notificação por escrito da infração. 
 
9.3. Caso seja inviável a realização da prestação de serviços contratada, única e 
exclusivamente em caso de doença da CONTRATADA, caso fortuito ou por motivo de força maior, 
o presente Instrumento será rescindido de pleno direito, com a devolução das parcelas que já 
tiverem sido integralmente efetuadas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir 
da data marcada para a realização da prestação de serviços, sem quaisquer ônus adicionais para 
quaisquer das partes. 
 
10. VIGÊNCIA 
 
10.1. O presente instrumento vigerá a partir da data de sua assinatura, até a realização da 
palestra ora contratada e quitação da parcela remuneratória correspondente, ressalvados os 
termos e condições ajustadas sem limite temporal ou com delimitação de prazo especificamente 
estabelecido.  
 
11. ASSINATURA ELETRÔNICA 
 
8.1. Este Contrato poderá ser firmado eletronicamente, com ou sem a utilização de certificado 
digital emitido no padrão estabelecido pela ICP-Brasil, sendo considerado como plenamente 
válido em todo o seu conteúdo, após as assinaturas das Partes, que reconhecem a integridade 
e autenticidade do documento digital, garantidas por sistema de criptografia e pelas demais 
informações captadas no momento de coleta das assinaturas eletrônicas, em conformidade com 
a legislação aplicável. 
 
12. FORO 
 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca da capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
qualquer eventual controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza 
oriundo ou relacionado direta ou indiretamente a este Contrato, seus documentos integrantes 
e complementares, envolvendo qualquer das Partes, que renunciam expressamente a qualquer 
outro foro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, mas para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 
 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2022. 
 
CONTRATANTE: 
 

____________________________________ 
DREAM FACTORY COMUNICAÇÃO E EVENTOS S.A. 
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CONTRATADA: 
 

_____________________________________ 
VINKULLOS CONTEUDOS E CONSULTORIA LTDA 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________________ 
CASE FALA DIVERSIDADE LTDA 

 
 
 
Nome: 
RG: 
CPF: 

 Nome: 
RG: 
CPF: 
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